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ATOS DO PODER EXECUTIVO

RESOLUÇÕES
REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO

Resolução nº. 02/2024

O Conselho Municipal de Assistência Social de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato

Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, considerando deliberação da Plenária do

CMAS – Reunião Ordinária de 20/02/2024 Ata nº.159.

Resolve:

Art. 1º Aprova o Calendário de Reuniões do ano de 2024 do Conselho Municipal de

Assistência Social de Dois Irmãos do Buriti.

Art. 2º Esta resolução, entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

MÊS/ANO 2024 DIA

MARÇO 13

ABRIL 18

MAIO 17

JUNHO 20

JULHO 18

AGOSTO 15

SETEMBRO 19

OUTUBRO 17

NOVEMBRO 21

DEZEMBRO 19

Dois Irmãos do Buriti / MS, 20 de fevereiro de 2024.

Claudete Bernadino Barreto

Presidente do CMAS/DIB/MS

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO

Resolução nº. 03/2024

O Conselho Municipal de Assistência Social de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato

Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, considerando deliberação da Plenária do

CMAS – Reunião Ordinária de 20/02/2024 Ata nº 159.

Resolve:

Art. 1º Aprova o Demonstrativo Serviços/Programas, Demonstrativo Gestão Bolsa Família e

Demonstrativo Gestão SUAS 2022 do Governo Federal.

Art. 2º Esta resolução, entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti / MS, 20 de fevereiro de 2024.

Claudete Bernadino Barreto

Presidente do CMAS/DIB/MS
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